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CÂMARA MUNICIPAL DE LAMARÃO
    Rua Andre Negreiros Falcão, 58,centro, Lamarão-Bahia

CEP 48720-000  CNPJ  42.753.368/0001-70

PORTARIA N° 04/2026

REAJUSTE DE SALÁRIO
DOS FUNCIONÁRIOS

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMARÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais, e no exercício pleno do cargo, com base no Regimento Interno
da Casa, Resolve:

REAJUSTAR VENCIMENTOS DOS FUNCIONARIOS:

Art. 1º - Fica reajustado em 6,79% os vencimentos dos funcionários que recebem acima
do salário mínimo, conforme previsto na Lei Municipal 493 DE 30.03.2026, publicada em
09.04.2026, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2026..

Art. 2º - O salário que era de R$ 1.750,04 passa para R$ 1.868,86 ( um mil, oitocentos e
sessenta e oito reais e oitenta e seis centavos)

Art.  3º  -  Esta  portaria  entrará  em vigor  na data de sua publicação,  retroagindo seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026, revoga as disposições em contrario..

V – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAMARÃO, em 22 de
abril de 2026.

VALDEMIRE SIMÕES  DE ARAUJO

                                                        PRESIDENTE
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